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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

(Processo Administrativo n.°23/2025)

Torna-se público que a Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, por meio do(a) Setor
de Licitações e Compras, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço na, 

1, da Instruçãohipótese do art. 75  nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 202, inciso II,
Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

 

Data da sessão: 21 de maio de 2025

 Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00h

: Link https://www.gov.br/compras/

 Critério de Julgamento: menor preço por item.

 

OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação,
por dispensa de licitação, de serviços / cessão de licenças temporárias de softwares para uso do

, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidasPoder Legislativo de  Tremembé
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
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1.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o  observadas as exigências contidas neste menor preço,
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Não se aplica.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. A  na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensaparticipação
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Para os itens 1 a 6 desta dispensa, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º
8.538, de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
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3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.3.3.2 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3.5. sociedades cooperativas.

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.
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4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do  contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto objeto
ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência  assumindo o proponente o,
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

prazo da4.8. O  de validade  proposta não será inferior a 30 (trinta) dias  a,  contar da data de sua
apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;
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4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
o art. 93 da Lei nº 8.213/91reabilitado da Previdência Social, de que trata .

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

artigo 7°, XXXIII, da Constituiçãotermos do ;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006requisitos estabelecidos no , estando apto a usufruir
§§ 1º ao 3ºdo tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance
final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto
neste aviso.

4.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados

 poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1 O lance  ser ofertadodeverá  pelo  do item.valor unitário

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.
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5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é
de R$1,00 (um real).

5.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiroexclusivamente por meio do sistema,

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e



UASG 929379 Aviso de Contratação 4/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: agosto/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023)

7 de 14

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
.gov.br/sancoes/cnep).da União (https://www.portaltransparencia

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento , dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).similares

6.6.2. O   convocado para manifestação previamente a uma eventualfornecedor será
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
complementaresesclarecimentos , poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor

comprove a exequibilidade da proposta. 
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6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
poderáproposta. A planilha  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
 constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor maisLei nº 14.133, de 2021,

bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2
(dois) dias úteis, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
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de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

rá habilitado.7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor se

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Não se aplica.

 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

 

9.1. Não se aplica.

 

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de  contados a partir da data de sua5 (cinco) dias úteis,
convocação, para sob pena de decair o direito à contratação, semaceitar Nota de Empenho, 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso
à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
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10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

[A4] fornecedor durante a vigência do contrato.

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

;11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta
sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
 diferença seráeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de dias, a contar da data do recebimento da20 (vinte) 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.
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12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência

12.12.2. ANEXO II - Relatório Pesquisa de Preço.

 

Tremembé, 12 de maio de 2025.

Assinatura da autoridade competente

 

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARIANA LOPES HOHMANN CLARO

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 12/05/2025 às 10:00:10.

 

 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR
Autoridade competente
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Termo de Referência 18/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

18/2025 929379-CAMARA MUNICIPAL DE 
TREMEMBÉ - SP

MARIANA LOPES HOHMANN 
CLARO

12/05/2025 08:56 (v 
4.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Serviços 
de TIC

17/2025

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ

(Processo Administrativo n° 17/2025)

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços / cessão de licenças temporárias de software para uso do  Poder Legislativo de
Tremembé, a serem executados nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento. 

   

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER MARCA DE 
REFERÊNCIA

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Licenciamento para o 
período de 01 ano do

Wondershare 
Filmora 14 c/ 

Filmstock, podendo 
ser

prorrogado por até 10 
anos.

 

27502

 

Wondershare

 

Unidade

 

1

 

 

R$

 

R$

2 Licenciamento para o 
período de 01 ano do

 

27502

 

Freepick

 

Unidade

 

1
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, Freepick Premium
podendo ser

prorrogado por até 10 
anos.

3 Licenciamento para o 
período de 01 ano do

, Renderforest Pro
podendo ser

prorrogado por até 10 
anos.

 

27502

 

Renderforest

 

Unidade

 

1

   

4 Licenciamento para o 
período de 01 ano do
Capcut Commerce 

, podendo serPro
prorrogado por até 10 

anos.

 

27502

 

Capcut

 

Unidade

 

1

   

5 Licenciamento para o 
período de 01 ano do

, podendo Canva Pro
ser

prorrogado por até 10 
anos.

 

27502

 

Canva

 

Unidade

 

1

   

6 Licenciamento para o 
período de 01 ano do

, We Transfer Final
podendo ser

prorrogado por até 10 
anos.

 

27502

 

We Transfer

 

Unidade

 

1

   

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a utilização dos softwares requer um suporte 
constante e atualizações periódicas para garantir a qualidade e a eficácia na criação e edição de conteúdos visuais 
e audiovisuais, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a necessidade de planejamento a longo 
prazo das atividades de comunicação institucional, além de possibilitar a manutenção da qualidade dos serviços 
prestados e a continuidade das ações de divulgação das atividades legislativas e eventos ao longo dos anos.

1.4. Para fins de recebimento das licenças descritas nos itens 01 a 06, o fornecedor deverá apresentar a 
documentação necessária para a comprovação da legitimidade das licenças, conforme solicitado pelo responsável 
técnico da contratação.

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das informações
básicas deste termo de referência.
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2.2. Observa-se o interesse público na contratação uma vez que visa à manutenção das condições materiais
mínimas
necessárias ao bom desenvolvimento dos trabalhos do Poder Legislativo, condição s  para oine qua non
cumprimento do
múnus público dos Vereadores e servidores públicos desta Casa Legislativa.

A contratação de licenças temporárias de software para o Setor de Comunicação da Câmara Municipal de
Tremembé é essencial para a modernização e aprimoramento das atividades de comunicação institucional. A
utilização de ferramentas profissionais, como Wondershare Filmora c/ Filmstock, Freepik Premium, Renderforest
Pro, Capcut Commerce Pro, Canva Pro e WeTransfer Final, permitirá à equipe de comunicação produzir conteúdos
visuais e audiovisuais de alta qualidade, que são fundamentais para a divulgação eficaz das atividades legislativas e
eventos promovidos pela Câmara.

A comunicação institucional desempenha um papel crucial na transparência e na aproximação da Câmara Municipal
com a população. Com a crescente demanda por informações claras e acessíveis, é imprescindível que a equipe de
comunicação disponha de recursos adequados para criar materiais que atendam a essas expectativas. Os softwares
selecionados oferecem funcionalidades que facilitam a edição de vídeos, a criação de gráficos e a transferência de
arquivos, contribuindo para a eficiência e a agilidade na produção de conteúdos.

Além disso, a contratação de serviços com vigência plurianual, conforme previsto nos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021, se justifica pela necessidade de garantir a continuidade das atividades de comunicação ao longo
do tempo. A manutenção de licenças por um período prolongado assegura que a equipe tenha acesso a
atualizações e suporte técnico, o que é vital para a adaptação às novas demandas e tendências de comunicação.

Portanto, a contratação das licenças de software é não apenas uma necessidade operacional, mas uma estratégia
para fortalecer a imagem da Câmara Municipal perante a população, promovendo uma comunicação mais eficiente,
moderna e transparente.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A solução proposta para a contratação de licenças temporárias de software para o Setor de Comunicação da
Câmara Municipal de Tremembé abrange um ciclo de vida completo, desde a aquisição até a utilização e eventual
descontinuação dos serviços. Este ciclo é fundamental para garantir a eficácia e a eficiência das atividades de
comunicação institucional.

3.1.1.  : A primeira etapa consiste na seleção e contratação das licenças dos softwares necessários. AAquisição
escolha de ferramentas reconhecidas no mercado, como Wondershare Filmora, Freepik Premium, Renderforest Pro,
Capcut Commerce Pro, Canva Pro e WeTransfer Final, assegura que a equipe de comunicação tenha acesso a
recursos de alta qualidade desde o início do processo.

3.1.2.  : Após a aquisição, será realizada a implementação dos softwares, incluindo a instalação eImplementação
configuração necessárias, a ser realizada pela equipe de comunicação.

3.1.3.  : Durante a vigência do contrato, os softwares serão utilizados para a criação e edição deUtilização
conteúdos visuais e audiovisuais. A equipe poderá produzir materiais que atendam às demandas de comunicação
da Câmara, como vídeos informativos, gráficos para redes sociais e apresentações institucionais, contribuindo para
a transparência e a divulgação das atividades legislativas.

3.1.4.  : A contratação das licenças inclui acesso a atualizações e suporte técnico, o que éManutenção e Suporte
essencial para a manutenção da qualidade dos serviços. A equipe terá a garantia de que os softwares estarão
sempre atualizados, permitindo a adaptação às novas tendências e necessidades de comunicação.

3.1.5.  : Ao longo do ciclo de vida do objeto, será realizada uma avaliação contínua da eficáciaAvaliação e Ajustes
dos softwares na produção de conteúdos. Feedback da equipe de comunicação será coletado para identificar áreas
de melhoria e ajustes necessários, assegurando que as ferramentas atendam às expectativas e necessidades da
Câmara Municipal.
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3.1.6.  : Ao final do ciclo de vida das licenças, será feita uma análise para determinar a necessidadeDescontinuação
de renovação ou substituição dos softwares. A decisão será baseada na avaliação do desempenho das ferramentas
e na evolução das demandas de comunicação da Câmara.

3.2. A solução proposta não apenas atende à necessidade imediata de modernização da comunicação institucional,
mas também estabelece um plano de ação que considera todas as etapas do ciclo de vida do objeto, garantindo a
continuidade e a eficácia das atividades de comunicação ao longo do tempo.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

Durante todo o período de vigência contratual, a Contratada deverá observar objetivos e ações referentes a critérios
e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural.
 

Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão observados neste processo, desde a fase preparatória da
licitação até a  seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos contratos, em suas
dimensões econômica, social, ambiental e cultural.

Para fins de garantia de práticas de sustentabilidade econômica, social e cultural será adotada como critério de
habilitação a exigência de que a empresa contratada apresente as declarações comprovando que:
          1. Não mantém, em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou
em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
          2. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
        3. Sua proposta de preços compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas  assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
 

Além disso, para garantia de práticas de sustentabilidade econômica, social e cultural, será adotado como critério
de desempate para a contratação, observado o disposto no art. 60 da Lei n. 14.133/2021.

 

4.2. Indicação de marcas ou modelos

Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de 
acordo com as seguintes justificativas:

: Reconhecido por sua interface intuitiva e recursos avançados de edição de vídeo,Wondershare Filmora 14
o Filmora é amplamente utilizado por profissionais e amadores, permitindo a criação de conteúdos
audiovisuais de alta qualidade. Sua versatilidade e facilidade de uso justificam sua inclusão como uma opção
viável para atender às necessidades do Setor de Comunicação.

: Esta plataforma é uma das mais renomadas no fornecimento de recursos gráficos,Freepik Premium
oferecendo uma vasta coleção de vetores, fotos e PSDs. A qualidade e a diversidade dos materiais
disponíveis no Freepik Premium são essenciais para a produção de conteúdos visuais impactantes e
atraentes.

: Com uma abordagem centrada na criação de vídeos animados e apresentações, oRenderforest Pro
Renderforest Pro se destaca pela facilidade de uso e pela variedade de templates disponíveis. Sua
capacidade de gerar conteúdos dinâmicos e envolventes justifica sua indicação como uma ferramenta eficaz
para a comunicação institucional.

: Este aplicativo de edição de vídeo é ideal para a criação de conteúdos voltadosCapcut Commerce Pro
para redes sociais, oferecendo recursos avançados que permitem a produção de vídeos de forma rápida e
eficiente. Sua popularidade entre criadores de conteúdo e sua interface amigável tornam-no uma escolha
apropriada para as necessidades da equipe de comunicação.
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: Amplamente reconhecido por sua facilidade de uso e pela variedade de templates disponíveis, oCanva Pro
Canva Pro permite a criação de materiais visuais de forma rápida e eficiente. Sua capacidade de atender a
diferentes formatos e plataformas justifica sua inclusão como uma ferramenta essencial para a comunicação
institucional.

: Este serviço de transferência de arquivos é amplamente utilizado por sua simplicidade eWeTransfer Final
eficiência na troca de grandes volumes de dados. A possibilidade de compartilhar conteúdos pesados de
forma rápida e segura é fundamental para a colaboração da equipe de comunicação.

A indicação dessas marcas e modelos se baseia na análise de suas funcionalidades, reputação no mercado e
capacidade de atender às demandas específicas do Setor de Comunicação da Câmara Municipal de Tremembé,
garantindo a produção de conteúdos de alta qualidade e a modernização da comunicação institucional.

 

4.3. Da exigência de carta de solidariedade 

Para essa contratação, NÃO será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante.

 

4.4. Subcontratação 

É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que autorizado previamente pela Contratante, nas seguintes
condições:
1. A subcontratação poderá ser feita quando se identifique que não é usual no mercado a existência de empresas
que
executem de forma integral o objeto pretendido pela Administração, ou quando for usual no mercado próprio a
subcontratação de determinados serviços;
2. A subcontratação deve se cingir às parcelas tecnicamente complementares, sendo proibido a subcontratação das
parcelas consideradas de maior relevância técnica ou de valor mais significativo do objeto.
3. É vedada a subcontratação integral, ressalvado o disposto no art. 102, inciso III da Lei n. 14.133/2021.
4. O pedido para subcontratação, com a definição das parcelas aptas a serem subcontratadas, deve ser
acompanhada das
justificativas técnicas da subcontratação e acerca da exigência da respectiva capacidade técnica de cada parcela do
objeto.
5. A Contratada deve apresentar a documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado,
relativamente a
parte subcontratada do objeto, para que seja apreciada a conformidade com as exigências editalícias pela
Administração, e juntada aos autos do processo correspondente.
6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro
grau.
7. Quando permitida a subcontratação, o contratado deverá apresentar documentação do subcontratado que
comprove
sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do
serviço subcontratado.
8. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre
os requisitos de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

4.5. Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021,  considerando que os pagamentos serão realizados apenas após a entrega e recebimento definitivo dos
produtos, além  disso, por se tratar de fornecimento de baixa complexidade, faz-se dispensável a exigência de
garantia, que poderia onerar de forma desproporcional a contratação.
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4.6. Vistoria

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços, diante da natureza do
objeto a ser contratado.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: os acessos às licenças deverão ser entregues ao Responsável pelo Setor de
Comunicação, Jackson Barbosa de Oliveira, em até 30 dias, a contar da assinatura do contrato.

5.1.2. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contrato.

5.1.3. Caberá à Contratada reparar, corrigir, reconstituir, substituir e retirar as suas custas os itens em que forem
verificados defeitos ou incorreções, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação do responsável técnico.

 

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. A prestação dos serviços objeto da presente contratação será realizada nas dependências da Câmara Municipal
de Tremembé, localizada no endereço: Rua Bom Jesus, 145 - Centro, Tremembé, SP, de segunda a sexta-feira, das
8h às 17h.

5.3. Considerando a natureza dos serviços a serem prestados, a contratada terá a flexibilidade de realizar as
atividades à distância, não sendo necessário o deslocamento físico até o órgão.

5.3.1. A disponibilização das licenças de software e o suporte técnico poderão ser realizados de forma remota, por
meio de plataformas digitais e ferramentas de comunicação online. Essa modalidade de prestação de serviço
permite maior agilidade e eficiência na execução das atividades, garantindo que a equipe de comunicação da
Câmara Municipal tenha acesso imediato aos recursos necessários para a criação e edição de conteúdos visuais e
audiovisuais.

5.3.2. A possibilidade de execução remota dos serviços também contribui para a otimização de recursos e a redução
de custos operacionais, alinhando-se às melhores práticas de gestão pública e à modernização das atividades
institucionais.

 

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá fornecer a(s) licença(s) do(s) softwares, garantindo 
acesso completo e ininterrupto às suas funcionalidades:

5.4.2.  : A Contratada deverá disponibilizar manuais de uso, tutoriais e Documentação e Materiais de Apoio
materiais de apoio que facilitem a compreensão e a utilização dos softwares pela equipe de comunicação da 
Câmara Municipal. Esses materiais devem ser atualizados conforme as versões dos softwares.

5.4.3.  : A Contratada deverá oferecer suporte técnico remoto, incluindo atendimento para Suporte Técnico
resolução de dúvidas e problemas relacionados ao uso dos softwares. Esse suporte deve ser acessível durante o 
horário comercial e deve incluir canais de comunicação como e-mail, chat ou telefone.

5.4.4.  : A Contratada deverá garantir que todas as licenças de software estejam sempre Atualizações de Software
atualizadas, promovendo a substituição de versões obsoletas por novas versões que ofereçam melhorias e novas 
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funcionalidades.

5.4.5.  : A Contratada deverá disponibilizar ferramentas de colaboração online que Ferramentas de Colaboração
permitam a troca de informações e a interação entre a equipe de comunicação da Câmara Municipal e os 
profissionais da Contratada, facilitando a execução dos serviços de forma integrada.

5.5. A Contratada é responsável por assegurar que todos os materiais e recursos disponibilizados atendam aos 
padrões de qualidade e funcionalidade necessários para a execução eficiente dos serviços, promovendo a 
continuidade e a eficácia das atividades de comunicação institucional.

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.6. Os serviços/produtos terão prazo de garantia de 12 (doze) meses, ou outro maior, se concedido pelo respectivo 
fabricante, contados da data de emissão da nota fiscal.

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 

Fiscalização

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Gestor do Contrato

6.5. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.7. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.8. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
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desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. 

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Os produtos deverão ser entregues conforme solicitado pelo Responsável Técnico / Fiscal do Contrato,
cumprindo-se o prazo estabelecido no contrato. A medição consistirá na verificação da quantidade e qualidade dos
produtos/licenças efetivamente entregues mediante a apresentação da nota fiscal dos mesmos ou de instrumento de
cobrança equivalente enviado pela Contratada, a qual deverá ser verificada no momento do recebimento provisório.

7.2. O recebimento e a aceitação do objeto, pelo órgão contratante, dar-se-á em duas etapas: a primeira,
provisoriamente, de  forma sumária, pelo servidor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior, definitiva, da conformidade com as exigências contratuais, mediante termo que comprove o
atendimento das exigências contratuais, em conformidade com o disposto no artigo 140 da Lei n. 14.133/2021.

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.4. O recebimento definitivo dar-se-á em 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório.

7.5. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou  de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos produtos e serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.7. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos produtos, com
a  apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo responsável técnico designado pela
Contratante, mediante conferência e certificação do Gestor de Contratos.

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante.

7.9. A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação da Certidão Conjunta pertinente aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, comprovação de quitação relativa
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela
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CEF e pela prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça de Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além da manutenção das demais condições de habilitação
previstas em Aviso de Contratação e anexos.

7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar
aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à
existência  de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

7.12. O atraso no pagamento da obrigação por culpa exclusiva da Contratante ensejará a incidência de juros de
0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor da parcela vencida e correção monetária pelo Índice de Preços ao
Consumidor Amplo IPCA, contados da data de vencimento da obrigação.

7.13. O pagamento será realizado em favor da Contratada através de crédito bancário, sendo que a proponente
deverá  indicar, por escrito com a nota fiscal/fatura, o número da conta-corrente, o banco e o número da agência
bancária onde deseja que seja efetuado o crédito correspondente, ou código de barras para pagamento.

7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive retenção
de  Imposto de Renda de PJ nos casos disciplinados pela Legislação Municipal, se o caso, e pela Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012.

7.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.15.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

 

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 , que culminará com a seleção da
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

 

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será regime de execução indireta- empreitada por preço unitário.
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Exigências de habilitação

 8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:, que serão exigidos conforme
sua natureza jurídica:

8.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

8.15. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da8.16. Empresário individual
respectiva sede;

: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,8.17. Microempreendedor Individual - MEI
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
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8.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI:

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário8.19. Sociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,8.20. Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato constitutivo da filial,8.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.26. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira 
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

8.32. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação em licitação/contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.33. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, , inciso II);caput

 

  

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 8.688,30

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.688,30  (oito mil, seiscentos e oitenta e oito reais e trinta
centavvos).

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Legislativo Municipal para o Exercício 2025

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 1. Diretoria Geral;
Fonte de Recursos: 1. Tesouro;
Programa de Trabalho: 0071. Manutenção das Atividades da Diretoria Geral;
Elemento de Despesa: 40. Serviços da Tecnologia da Informação e Comunicação;
Plano Interno: 16. Locação de Softwares.

 

Tremembé, 14 de março de 2025.

 

 

__________________________________

Mariana Lopes Hohmann Claro

Agente de Contratação

 

 

__________________________________

Jackson Barbosa de Oliveira

Assessor Parlamentar / Responsável Setor de Comunicação
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARIANA LOPES HOHMANN CLARO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 12/05/2025 às 08:56:13.

 

 

Despacho: Solicitante da Contratação - Responsável pelo Setor de Comunicação

 

 

 

 

JACKSON BARBOSA DE OLIVEIRA
Assessor Parlamentar

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Relatório de Pesquisa de Preços

Servidor responsável pela pesquisa de preços: Fernando Augusto de Almeida Rodrigues
Setor requisitante: Comunicação
Nº Protocolo: 261

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao determinado
na Lei nº 14.133/2021, na Resolução Interna nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé,
que regulamenta o assunto,  e  em conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME, que
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
Vale  ressaltar  que  posicionamentos  de  Tribunais  de  Contas,  Controladorias,  Manuais  de  orientação  e
bibliografias renomadas também serviram de referência para esta pesquisa de preços.

I. Objeto da contratação:  Contratação de serviços / cessão de licenças temporárias de software para uso do
Poder Legislativo de Tremembé, conforme condições e exigências estabelecidas em Termo de Referência.

II. Parâmetros consultados: Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros
previstos no art. 5º da Resolução Interna nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé 1,
conforme discriminado na tabela abaixo: 

1Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação
de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível,
como Painel de Preços ou banco de preços, observado o índice de atualização conforme o Portal Nacional de Contratações Públicas;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal,
estadual ou municipal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um)
ano anterior à data da cotação e/ou divulgação do edital.
§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão;
e) nome completo e identificação do responsável, e
f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso previsto no processo administrativo em curso.
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização do objeto ou
serviço a ser contratado; e
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram
propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.
§ 2º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que
devidamente justificado nos autos pelo servidor responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.
§ 3º Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos
contratos firmados com entes públicos da região a que pertence esta Câmara Municipal.



Parâmetros utilizados Justificativa para escolha

I – Painel de Preços; Parâmetro priorizado em conformidade com
o art. 5º, § 1º da IN Seges/ME nº 65/2021.

II – Contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data
de pesquisa de preços;

Parâmetro priorizado em conformidade com
o art. 5º, § 1º da IN Seges/ME nº 65/2021.

III – Dados de pesquisa publicada em mídia especializada. Parâmetro  utilizado  a  fim  de  aumentar  a
cesta de preços.

O   parâmetro   I  foi   realizado   no   sistema   Compras.gov.br,  já  o  II  foi  coletado  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas e, por fim, o parâmetro III foi efetuado com visitas aos sites dos softwares objetos deste
procedimento.
Vale ressaltar que todas as fontes estão anexas a este Relatório.

III. Série  de  preços  coletados  (ordenados  do  menor  para  o  maior):  Segundo  o  item  8.1.  do  Termo  de
Referência, “o contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 , que culminará com a
seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.” Sendo assim, esta pesquisa de preços seguirá o conteúdo do
Termo de Referência e estimará o valor referencial de cada item deste processo.

 Item 1: Licenciamento para o período de 01 ano do Wondershare Filmora 14 c/ Filmstock, podendo ser
prorrogado por até 10 anos. 

Fonte CNPJ Valor

Parâmetro III – https://filmora.wondershare.com.br/shop/buy/buy-video-
editor.html – Acesso em 24/03/2025 às 10h. Não se aplica. R$ 224,99

Parâmetro II – Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais Não se aplica. R$ 661,00

Parâmetro I Não se aplica. R$ 7.506,47

 Item 2: Licenciamento para o período de 01 ano do Freepik Premium podendo ser prorrogado por até
10 anos. 

Fonte CNPJ Valor

Parâmetro III – https://br.freepik.com/pre%C3%A7os?origin=freepik_web - 
Acesso em 24/03/2025 às 10h10. Não se aplica. R$ 290,00

Parâmetro II – Conselho Regional de Contabilidade do Paraná Não se aplica. R$ 700,00

https://br.freepik.com/pre%C3%A7os?origin=freepik_web
https://filmora.wondershare.com.br/shop/buy/buy-video-editor.html
https://filmora.wondershare.com.br/shop/buy/buy-video-editor.html


Parâmetro II – Universidade Estadual de Campinas Não se aplica. R$ 719,00

Parâmetro II – Ministério Público do Estado de Sergipe Não se aplica. R$ 1.100,00

Parâmetro I Não se aplica. R$ 7.506,47

 Item 3: Licenciamento para o período de 01 ano do Renderforest Pro podendo ser prorrogado por até
10 anos.

Fonte CNPJ Valor

Parâmetro III – https://www.renderforest.com/pt/subscription – Acesso em 
24/03/2025 às 09h09. Não se aplica. R$ 594,00

Parâmetro II – Agência Nacional de Aviação Civil Não se aplica. R$ 2.210,00

Parâmetro I Não se aplica. R$ 7.506,47

 Item 4: Licenciamento para o período de 01 ano do Capcut Commerce Pro, podendo ser prorrogado por
até 10 anos. 

Fonte CNPJ Valor

Parâmetro II – Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Ceará Não se aplica. R$ 283,31

Parâmetro III – https://commercepro.capcut.com/pt-br/pricing?
enter_from=page_header – Acesso em 24/03/2025 às 09h20 Não se aplica. R$ 289,99

Parâmetro II – Câmara Municipal de Assis Chateaubriand Não se aplica. R$ 292,00

Parâmetro II – Justiça Federal de Primeira Instância/AM Não se aplica. R$ 320,00

Parâmetro I Não se aplica. R$ 7.506,47

 Item 5: Licenciamento para o período de 01 ano do Canva Pro podendo ser prorrogado por até 10 anos. 

Fonte CNPJ Valor

https://commercepro.capcut.com/pt-br/pricing?enter_from=page_header
https://commercepro.capcut.com/pt-br/pricing?enter_from=page_header


Parâmetro III – https://www.canva.com/pt_br/pro/#pricing – Acesso em 
24/03/2025 às 10h33. Não se aplica. R$ 290,00

Parâmetro II – Câmara Municipal de Assis Chateaubriand Não se aplica. R$ 363,00

Parâmetro II – Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais Não se aplica. R$ 407,14

Parâmetro II – Secretaria de Estado de Economia e Planejamento/ES Não se aplica. R$ 521,90

Parâmetro I Não se aplica. R$ 7.506,47

 Item 6: Licenciamento para o período de 01 ano do WeTransfer Final podendo ser prorrogado por até
10 anos.

Fonte CNPJ Valor

Parâmetro III - https://wetransfer.com/checkout?
tier=ultimate&billing=monthly&redirect=transfer&lsid=79fe14db-9751-48cc-
8b6e-2a94816ac13a&paywall=pricing_page – Acesso em 24/03/2025 às 
10h50.

Não se aplica. R$ 1.306,44

Parâmetro I Não se aplica. R$ 7.506,47

IV. Metodologia  para  obtenção  do  preço  estimado:  Aos  dados  levantados  pelos  parâmetros  já  citados,
desconsidera-se os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados, aplicando-se um dos
métodos estatísticos estabelecidos no caput do art. 6º da IN 65, de 2021: a média, a mediana ou o menor dos
preços obtidos. Entretanto, “por não apontar critérios objetivos para a escolha de uma ou de outra medida de
tendência central, a norma operacional acaba por deixar o comprador público ainda com alguma dúvida, pois a
adoção de um ou de outro tratamento estatístico pode resultar  em valores estimados bastante distintos”,
segundo o professor Ronaldo Corrêa (disponível em https://portal.sollicita.com.br/Noticia/16380). 
Sendo  assim,  o  Caderno  de  Logística  –  Pesquisa  de  Preços,  desenvolvido  pelo  Ministério  da  Gestão  e  da
Inovação em Serviços Públicos (disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-de-
logistica/midia/caderno-de-pesquisa-de-precos-2023_final.pdf/),  indica  que  “é  imprescindível  uma  avaliação
crítica dos resultados encontrados na coleta de preços, especialmente quando houver uma grande variação
entre os valores apresentados. Assim, para se evitar distorções no resultado do cálculo do valor estimado, deve-
se proceder o tratamento dos dados,  excluindo-se eventuais  valores que se mostrem fora da realidade do
mercado, seja por serem manifestadamente inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados.”
Vale citar também o Acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) nº 868/2013 – Plenário: “A deflagração de
procedimentos licitatórios exige estimativa de preços que pode ser realizada a partir de consultas a fontes
variadas, como fornecedores, licitações similares, atas de registros de preço, contratações realizadas por entes
privados em condições semelhantes, entre outras. No entanto, os valores obtidos por meio dessas consultas
que sejam incapazes de refletir a realidade de mercado devem ser desprezados.” 

https://wetransfer.com/checkout?tier=ultimate&billing=monthly&redirect=transfer&lsid=79fe14db-9751-48cc-8b6e-2a94816ac13a&paywall=pricing_page
https://wetransfer.com/checkout?tier=ultimate&billing=monthly&redirect=transfer&lsid=79fe14db-9751-48cc-8b6e-2a94816ac13a&paywall=pricing_page
https://wetransfer.com/checkout?tier=ultimate&billing=monthly&redirect=transfer&lsid=79fe14db-9751-48cc-8b6e-2a94816ac13a&paywall=pricing_page
https://www.canva.com/pt_br/pro/#pricing


Diante disso, o Caderno de Logística afirma que “a Lei nº 14.133, de 2021, e a IN 65, de 2021, deixam a critério
do gestor público a definição da metodologia para desconsideração desses valores. Contudo, internamente, os
órgãos e entidades podem editar normativos próprios regulamentando o assunto, a exemplo do Ministério da
Justiça, que, por meio da Portaria nº 449, de 18 de maio de 2021, definiu que serão desconsiderados os preços
inexequíveis e os excessivamente elevados utilizando-se preferencialmente o método desvio padrão.”
A  referida  Portaria  (disponível  em  https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/4085/4/PRT_SE_2021_449.pdf)
enuncia: “Art. 5º. (...) § 1º Para definição do preço de referência, serão desconsiderados os preços inexequíveis
e  os  excessivamente  elevados,  devendo  a  unidade  requisitante  responsável  pela  pesquisa  utilizar,
preferencialmente,  o  método  desvio  padrão,  conforme  Anexo  II-D  e  os  seguintes  critérios:  I  -  preço
excessivamente elevado: preço maior que o resultado da média das propostas somado ao desvio padrão; II -
preço inexequível: preço menor que o resultado da média das propostas subtraído do desvio padrão; e III -
preço inconsistente: preço incoerente em relação à quantidade e qualidade do item pesquisado.”
O Enunciado nº  33/2023 (disponível  em  https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-
estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/outras_publicacoes/2o-simposio-de-licitacoes-e-contratos-da-justica-
federal/@@download/arquivo) do Conselho da Justiça Federal (CJF) vai ao encontro da citada portaria: “Utilizar
critérios estatísticos para a avaliação crítica dos preços coletados na pesquisa de preços, a exemplo: média
saneada para  a  exclusão dos  valores  que destoam muito  da  média  simples,  como valores  que podem ser
inexequíveis e/ou excessivos; coeficiente de variação para a seleção do método de cálculo, média ou mediana, a
ser utilizado na definição do valor estimado para a contratação.”
O Caderno de Logística complementa que “para saber de forma objetiva se o conjunto de dados coletados está
disposto de forma homogênea ou heterogênea, pode-se calcular o coeficiente de variação como parâmetro de
homogeneidade para se analisar o nível de dispersão dos dados coletados.”
A doutrina matemática trata  o  Coeficiente de Variação (CV)  como uma maneira  segura de definir  se  uma
amostra é razoavelmente homogênea, sendo calculado como a razão entre o Desvio Padrão e a Média de um
conjunto de dados ou “amostra”. Ele fornece uma medida para a homogeneidade dos dados. Quanto menor o
CV,  mais  homogênea  a  amostra.  Em  geral,  um  coeficiente  de  variação  menor  que  25%  indica  razoável
homogeneidade. 
Vale  mencionar  a  citação  do  professor  Ronaldo  Corrêa  (disponível  em
https://portal.sollicita.com.br/Noticia/16380),  “conforme  leciona  o  professor  de  estatística  Joandyr  Pintas,
juntamente com o professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, o CV "calcula a taxa de dispersão dos dados, isto
é, grau de afastamento daquele valor em relação à média do conjunto a que pertence, razão pela qual seu
resultado é dado em porcentagem (%)". E complementa: "Quanto menor o CV mais homogêneo será o conjunto
dos valores analisados". Segundo ele, se o CV estiver abaixo do limite de 25%, podemos assumir que "os valores
apresentados não possuem discrepâncias ou valores fora do padrão de preços".”
Destaca-se também o “Manual de Pesquisa de Preços 2021” do Superior Tribunal de Justiça (disponível em
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/article/view/11587/11711)  e  o  “Manual  de
Orientação de Pesquisa de Preço – 2023” da Secretaria Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal de São
Paulo  (disponível  em  https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/gestao/arquivos/
Manual_COBES_novo.pdf), que reiteram o entendimento supracitado. 
O primeiro  cita  que,  havendo homogeneidade entre  os  preços  obtidos,  que se  traduz  num coeficiente  de
variação inferior  a  25%,  aplica-se  o  critério  da  média  para  a  definição do valor  de  mercado.  Segue breve
transcrição extraída do aludido Manual:  "O coeficiente de variação é considerado baixo quando apresentar
percentual igual ou inferior a 25%, sendo nesse caso indicada a média como critério de definição do valor de
mercado." Já a segunda cartilha, orienta que “o método para obtenção do preço de referência estimado será a
Média Aritmética, desde que o conjunto de preços obtidos apresente um Coeficiente de Variação menor ou
igual a 25%.” 

https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/outras_publicacoes/2o-simposio-de-licitacoes-e-contratos-da-justica-federal/@@download/arquivo
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/outras_publicacoes/2o-simposio-de-licitacoes-e-contratos-da-justica-federal/@@download/arquivo
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/outras_publicacoes/2o-simposio-de-licitacoes-e-contratos-da-justica-federal/@@download/arquivo


Nas tabelas abaixo, encontram-se as séries de preços coletados e os resultados dos tratamentos estatísticos de
cada item (planilhas anexas a este relatório):

 Item 1: Licenciamento para o período de 01 ano do Wondershare Filmora 14 c/ Filmstock, podendo ser
prorrogado por até 10 anos. 

Fonte CNPJ Valor

Parâmetro III – https://filmora.wondershare.com.br/shop/buy/buy-video-
editor.html – Acesso em 24/03/2025 às 10h. Não se aplica. R$ 224,99

Parâmetro II – Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais Não se aplica. R$ 661,00

Parâmetro I Não se aplica. R$ 7.506,47

Média da Amostra R$ 2.797,49

Mediana da Amostra R$ 661,00

Coeficiente de Variação 146%

Nota-se que a presente pesquisa de preços demonstra discrepância muito acima do limite aceitável, pois o CV é
de 146%. Portanto, a média simples não é recomendável como medida de tendência central representativa dos
preços coletados. Nesta caso, o Manual da Prefeitura de São Paulo orienta que, “caso o Coeficiente de Variação
calculado seja maior que 25%, deverá ser utilizada a Mediana. Isso porque, uma variação alta indica que os
preços analisados estão muito heterogêneos, o que faz com que o resultado seja muito influenciado pelos
valores  extremos do conjunto de  preços.  Contudo,  caso  o  conjunto possua mais  de  três  preços  (como na
presente pesquisa), é importante que antes de se aplicar a mediana, seja verificado se não é possível sanear os
preços coletados, eliminando os preços considerados inexequíveis ou com sobrepreço, para que se obtenha um
coeficiente de variação que permita usar a média.”
Vale ressaltar que o tamanho da amostra é crucial para possibilitar um adequado tratamento estatístico, já que
serão realizados  expurgos,  descartando-se  alguns  preços  cotados,  pois,  conforme preconiza  o  artigo 6º  da
Instrução Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, são necessários ao menos 3 (três) preços: “Serão
utilizados,  como métodos para obtenção do preço estimado,  a  média,  a  mediana ou o menor dos valores
obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos
de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e
os excessivamente elevados”.
A amostra desta pesquisa apresenta 3 (três) preços, ou seja, não é possível “saneá-la” a fim de ajustar o CV,
diminuir  a  discrepância  entre  os  valores  e  possibilitar  o  uso  da  média  (saneada).  Portanto,  a  mediana  é
recomendável como medida de tendência central representativa dos preços coletados.

 Item 2: Licenciamento para o período de 01 ano do Freepik Premium podendo ser prorrogado por até
10 anos. 

https://filmora.wondershare.com.br/shop/buy/buy-video-editor.html
https://filmora.wondershare.com.br/shop/buy/buy-video-editor.html


Fonte CNPJ Valor

Parâmetro III – https://br.freepik.com/pre%C3%A7os?origin=freepik_web - 
Acesso em 24/03/2025 às 10h10. Não se aplica. R$ 290,00

Parâmetro II – Conselho Regional de Contabilidade do Paraná Não se aplica. R$ 700,00

Parâmetro II – Universidade Estadual de Campinas Não se aplica. R$ 719,00

Parâmetro II – Ministério Público do Estado de Sergipe Não se aplica. R$ 1.100,00

Parâmetro I Não se aplica. R$ 7.506,47

Média da Amostra R$ 2.063,09

Mediana da Amostra R$ 719,00

Desvio Padrão da Amostra R$ 3.056,40

Coeficiente de Variação 148%

Limite Superior R$ 5.119,50

Limite Inferior -R$ 993,31

Nota-se que a presente pesquisa de preços demonstra discrepância muito acima do limite aceitável, pois o CV é
de 148%. Portanto, a média simples não é recomendável como medida de tendência central representativa dos
preços coletados. Nesta caso, o Manual da Prefeitura de São Paulo orienta que, “caso o Coeficiente de Variação
calculado seja maior que 25%, deverá ser utilizada a Mediana. Isso porque, uma variação alta indica que os
preços analisados estão muito heterogêneos, o que faz com que o resultado seja muito influenciado pelos
valores  extremos do conjunto de  preços.  Contudo,  caso  o  conjunto possua mais  de  três  preços  (como na
presente pesquisa), é importante que antes de se aplicar a mediana, seja verificado se não é possível sanear os
preços coletados, eliminando os preços considerados inexequíveis ou com sobrepreço, para que se obtenha um
coeficiente de variação que permita usar a média.”
Vale ressaltar que o tamanho da amostra é crucial para possibilitar um adequado tratamento estatístico, já que
serão realizados  expurgos,  descartando-se  alguns  preços  cotados,  pois,  conforme preconiza  o  artigo 6º  da
Instrução Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, são necessários ao menos 3 (três) preços: “Serão
utilizados,  como métodos para obtenção do preço estimado,  a  média,  a  mediana ou o menor dos valores
obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos
de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e
os excessivamente elevados”.
A amostra desta pesquisa apresenta 5 (cinco) preços,  ou seja,  é possível  “saneá-la” a fim de ajustar o CV,
diminuir a discrepância entre os valores e possibilitar o uso da média (saneada). Usando o CV como parâmetro

https://br.freepik.com/pre%C3%A7os?origin=freepik_web


de homogeneidade do conjunto de dados, pode-se expurgar os extremos inferiores e superiores, de tal forma a
obter CV menor que 25%. Para delimitar esses extremos, calcula-se a média mais (+) o desvio padrão (limite
superior) e a média menos (-) o desvio padrão (limite inferior). O que estiver fora dessa faixa é eliminado. É o
que determina o Tribunal de Contas da União (TCU) nos Acórdãos 2.943/2013-P, 2.637/2015-P. Para o TCU, a
pesquisa de preços deve desconsiderar as informações cujos preços revelem-se evidentemente fora da média
de mercado, de modo a evitar distorções no custo médio apurado e, consequentemente, no valor máximo a ser
aceito para cada item licitado.
Assim, para a composição dos valores de mercado, evita-se a ocorrência de discrepâncias significativas nos
valores das amostras obtidas, retirando do conjunto dos dados os valores extremos de desvios (desde que a
amostra fique com ao menos três preços), a fim de reduzir o coeficiente de variação, conferindo confiabilidade e
representatividade na aferição dos preços correntes de mercado. 
Para o presente caso, o limite inferior é de R$ -993,31 (novecentos e noventa e três reais e trinta e um centavos
negativos) e o limite superior é de R$ 5.119,50 (cinco mil, cento e dezenove reais e cinquenta centavos). Sendo
assim, expurgam-se os preços fora dessa faixa e a tabela de tratamento estatístico fica da seguinte forma:

Fonte CNPJ Valor

Parâmetro III – https://br.freepik.com/pre%C3%A7os?origin=freepik_web - 
Acesso em 24/03/2025 às 10h10. Não se aplica. R$ 290,00

Parâmetro II – Conselho Regional de Contabilidade do Paraná Não se aplica. R$ 700,00

Parâmetro II – Universidade Estadual de Campinas Não se aplica. R$ 719,00

Parâmetro II – Ministério Público do Estado de Sergipe Não se aplica. R$ 1.100,00

Média da Amostra R$ 702,25

Mediana da Amostra R$ 709,50

Desvio Padrão da Amostra R$ 330,88

Coeficiente de Variação 47%

Limite Superior R$ 1.033,13

Limite Inferior R$ 371,37

Nota-se que, após a primeira rodada de tratamento estatístico, a presente pesquisa de preços ainda demonstra
discrepância acima do limite aceitável, pois o CV é de 47%. A amostra desta pesquisa apresenta 4 (quatro)
preços, ou seja, ainda é possível “saneá-la” a fim de ajustar o CV, diminuir a discrepância entre os valores e
possibilitar o uso da média (saneada). Eliminando os valores fora do da faixa indicada pelos limites inferior e
superior, a tabela de tratamento estatístico fica da seguinte forma:

https://br.freepik.com/pre%C3%A7os?origin=freepik_web


Fonte CNPJ Valor

Parâmetro II – Conselho Regional de Contabilidade do Paraná Não se aplica. R$ 700,00

Parâmetro II – Universidade Estadual de Campinas Não se aplica. R$ 719,00

Parâmetro II – Ministério Público do Estado de Sergipe Não se aplica. R$ 1.100,00

Média da Amostra R$ 839,67

Mediana da Amostra R$ 719,00

Coeficiente de Variação 27%

Após a segunda rodada de tratamento estatístico, a amostra apresenta 3 (três) preços, ou seja, não é possível
“saneá-la” a fim de ajustar o CV, diminuir a discrepância entre os valores e possibilitar o uso da média (saneada).
Portanto, a mediana é recomendável como medida de tendência central representativa dos preços coletados.

 Item 3: Licenciamento para o período de 01 ano do Renderforest Pro podendo ser prorrogado por até
10 anos.

Fonte CNPJ Valor

Parâmetro III – https://www.renderforest.com/pt/subscription – Acesso em 
24/03/2025 às 09h09. Não se aplica. R$ 594,00

Parâmetro II – Agência Nacional de Aviação Civil Não se aplica. R$ 2.210,00

Parâmetro I Não se aplica. R$ 7.506,47

Média da Amostra R$ 3.436,82

Mediana da Amostra R$ 2.210,00

Coeficiente de Variação 105%

Nota-se que a presente pesquisa de preços demonstra discrepância muito acima do limite aceitável, pois o CV é
de 105%. Portanto, a média simples não é recomendável como medida de tendência central representativa dos
preços coletados. Nesta caso, o Manual da Prefeitura de São Paulo orienta que, “caso o Coeficiente de Variação
calculado seja maior que 25%, deverá ser utilizada a Mediana. Isso porque, uma variação alta indica que os



preços analisados estão muito heterogêneos, o que faz com que o resultado seja muito influenciado pelos
valores  extremos do conjunto de  preços.  Contudo,  caso  o  conjunto possua mais  de  três  preços  (como na
presente pesquisa), é importante que antes de se aplicar a mediana, seja verificado se não é possível sanear os
preços coletados, eliminando os preços considerados inexequíveis ou com sobrepreço, para que se obtenha um
coeficiente de variação que permita usar a média.”
Vale ressaltar que o tamanho da amostra é crucial para possibilitar um adequado tratamento estatístico, já que
serão realizados  expurgos,  descartando-se  alguns  preços  cotados,  pois,  conforme preconiza  o  artigo 6º  da
Instrução Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, são necessários ao menos 3 (três) preços: “Serão
utilizados,  como métodos para obtenção do preço estimado,  a  média,  a  mediana ou o menor dos valores
obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos
de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e
os excessivamente elevados”.
A amostra desta pesquisa apresenta 3 (três) preços, ou seja, não é possível “saneá-la” a fim de ajustar o CV,
diminuir  a  discrepância  entre  os  valores  e  possibilitar  o  uso  da  média  (saneada).  Portanto,  a  mediana  é
recomendável como medida de tendência central representativa dos preços coletados.

 Item 4: Licenciamento para o período de 01 ano do Capcut Commerce Pro, podendo ser prorrogado por
até 10 anos. 

Fonte CNPJ Valor

Parâmetro II – Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Ceará Não se aplica. R$ 283,31

Parâmetro III – https://commercepro.capcut.com/pt-br/pricing?
enter_from=page_header – Acesso em 24/03/2025 às 09h20 Não se aplica. R$ 289,99

Parâmetro II – Câmara Municipal de Assis Chateaubriand Não se aplica. R$ 292,00

Parâmetro II – Justiça Federal de Primeira Instância/AM Não se aplica. R$ 320,00

Parâmetro I Não se aplica. R$ 7.506,47

Média da Amostra R$ 1.738,35

Mediana da Amostra R$ 292,00

Desvio Padrão da Amostra R$ 3.224,50

Coeficiente de Variação 185%

Limite Superior R$ 4.962,85

Limite Inferior -R$ 1.486,15

https://commercepro.capcut.com/pt-br/pricing?enter_from=page_header
https://commercepro.capcut.com/pt-br/pricing?enter_from=page_header


Nota-se que a presente pesquisa de preços demonstra discrepância muito acima do limite aceitável, pois o CV é
de 185%. Portanto, a média simples não é recomendável como medida de tendência central representativa dos
preços coletados. Nesta caso, o Manual da Prefeitura de São Paulo orienta que, “caso o Coeficiente de Variação
calculado seja maior que 25%, deverá ser utilizada a Mediana. Isso porque, uma variação alta indica que os
preços analisados estão muito heterogêneos, o que faz com que o resultado seja muito influenciado pelos
valores  extremos do conjunto de  preços.  Contudo,  caso  o  conjunto possua mais  de  três  preços  (como na
presente pesquisa), é importante que antes de se aplicar a mediana, seja verificado se não é possível sanear os
preços coletados, eliminando os preços considerados inexequíveis ou com sobrepreço, para que se obtenha um
coeficiente de variação que permita usar a média.”
Vale ressaltar que o tamanho da amostra é crucial para possibilitar um adequado tratamento estatístico, já que
serão realizados  expurgos,  descartando-se  alguns  preços  cotados,  pois,  conforme preconiza  o  artigo 6º  da
Instrução Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, são necessários ao menos 3 (três) preços: “Serão
utilizados,  como métodos para obtenção do preço estimado,  a  média,  a  mediana ou o menor dos valores
obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos
de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e
os excessivamente elevados”.
A amostra desta pesquisa apresenta 5 (cinco) preços,  ou seja,  é possível  “saneá-la” a fim de ajustar o CV,
diminuir a discrepância entre os valores e possibilitar o uso da média (saneada). Usando o CV como parâmetro
de homogeneidade do conjunto de dados, pode-se expurgar os extremos inferiores e superiores, de tal forma a
obter CV menor que 25%. Para delimitar esses extremos, calcula-se a média mais (+) o desvio padrão (limite
superior) e a média menos (-) o desvio padrão (limite inferior). O que estiver fora dessa faixa é eliminado. É o
que determina o Tribunal de Contas da União (TCU) nos Acórdãos 2.943/2013-P, 2.637/2015-P. Para o TCU, a
pesquisa de preços deve desconsiderar as informações cujos preços revelem-se evidentemente fora da média
de mercado, de modo a evitar distorções no custo médio apurado e, consequentemente, no valor máximo a ser
aceito para cada item licitado.
Assim, para a composição dos valores de mercado, evita-se a ocorrência de discrepâncias significativas nos
valores das amostras obtidas, retirando do conjunto dos dados os valores extremos de desvios (desde que a
amostra fique com ao menos três preços), a fim de reduzir o coeficiente de variação, conferindo confiabilidade e
representatividade na aferição dos preços correntes de mercado. 
Para o presente caso, o limite inferior é de R$ -R$ 1.486,15 (mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e quinze
centavos negativos) e o limite superior é de  R$ 4.962,85 (quatro mil,  novecentos e sessenta e dois reais e
oitenta  e  cinco centavos).  Sendo assim,  expurgam-se  os  preços  fora  dessa  faixa  e  a  tabela  de  tratamento
estatístico fica da seguinte forma:

Fonte CNPJ Valor

Parâmetro II – Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Ceará Não se aplica. R$ 283,31

Parâmetro III – https://commercepro.capcut.com/pt-br/pricing?
enter_from=page_header – Acesso em 24/03/2025 às 09h20 Não se aplica. R$ 289,99

Parâmetro II – Câmara Municipal de Assis Chateaubriand Não se aplica. R$ 292,00

https://commercepro.capcut.com/pt-br/pricing?enter_from=page_header
https://commercepro.capcut.com/pt-br/pricing?enter_from=page_header


Parâmetro II – Justiça Federal de Primeira Instância/AM Não se aplica. R$ 320,00

Média da Amostra R$ 296,33

Mediana da Amostra R$ 291,00

Coeficiente de Variação 5%

Verifica-se que, após a primeira rodada de tratamento estatístico, o CV ficou em 5% (abaixo de 25%), indicando
homogeneidade aceitável entre os valores da cesta de preços. Portanto, a média é recomendável como medida
de tendência central representativa dos preços coletados.

 Item 5: Licenciamento para o período de 01 ano do Canva Pro podendo ser prorrogado por até 10 anos. 

Fonte CNPJ Valor

Parâmetro III – https://www.canva.com/pt_br/pro/#pricing – Acesso em 
24/03/2025 às 10h33. Não se aplica. R$ 290,00

Parâmetro II – Câmara Municipal de Assis Chateaubriand Não se aplica. R$ 363,00

Parâmetro II – Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais Não se aplica. R$ 407,14

Parâmetro II – Secretaria de Estado de Economia e Planejamento/ES Não se aplica. R$ 521,90

Parâmetro I Não se aplica. R$ 7.506,47

Média da Amostra R$ 1.817,70

Mediana da Amostra R$ 407,14

Desvio Padrão da Amostra R$ 3.181,23

Coeficiente de Variação 175%

Limite Superior R$ 4.998,93

Limite Inferior -R$ 1.363,53

Nota-se que a presente pesquisa de preços demonstra discrepância muito acima do limite aceitável, pois o CV é
de 175%. Portanto, a média simples não é recomendável como medida de tendência central representativa dos
preços coletados. Nesta caso, o Manual da Prefeitura de São Paulo orienta que, “caso o Coeficiente de Variação

https://www.canva.com/pt_br/pro/#pricing


calculado seja maior que 25%, deverá ser utilizada a Mediana. Isso porque, uma variação alta indica que os
preços analisados estão muito heterogêneos, o que faz com que o resultado seja muito influenciado pelos
valores  extremos do conjunto de  preços.  Contudo,  caso  o  conjunto possua mais  de  três  preços  (como na
presente pesquisa), é importante que antes de se aplicar a mediana, seja verificado se não é possível sanear os
preços coletados, eliminando os preços considerados inexequíveis ou com sobrepreço, para que se obtenha um
coeficiente de variação que permita usar a média.”
Vale ressaltar que o tamanho da amostra é crucial para possibilitar um adequado tratamento estatístico, já que
serão realizados  expurgos,  descartando-se  alguns  preços  cotados,  pois,  conforme preconiza  o  artigo 6º  da
Instrução Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, são necessários ao menos 3 (três) preços: “Serão
utilizados,  como métodos para obtenção do preço estimado,  a  média,  a  mediana ou o menor dos valores
obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos
de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e
os excessivamente elevados”.
A amostra desta pesquisa apresenta 5 (cinco) preços,  ou seja,  é possível  “saneá-la” a fim de ajustar o CV,
diminuir a discrepância entre os valores e possibilitar o uso da média (saneada). Usando o CV como parâmetro
de homogeneidade do conjunto de dados, pode-se expurgar os extremos inferiores e superiores, de tal forma a
obter CV menor que 25%. Para delimitar esses extremos, calcula-se a média mais (+) o desvio padrão (limite
superior) e a média menos (-) o desvio padrão (limite inferior). O que estiver fora dessa faixa é eliminado. É o
que determina o Tribunal de Contas da União (TCU) nos Acórdãos 2.943/2013-P, 2.637/2015-P. Para o TCU, a
pesquisa de preços deve desconsiderar as informações cujos preços revelem-se evidentemente fora da média
de mercado, de modo a evitar distorções no custo médio apurado e, consequentemente, no valor máximo a ser
aceito para cada item licitado.
Assim, para a composição dos valores de mercado, evita-se a ocorrência de discrepâncias significativas nos
valores das amostras obtidas, retirando do conjunto dos dados os valores extremos de desvios (desde que a
amostra fique com ao menos três preços), a fim de reduzir o coeficiente de variação, conferindo confiabilidade e
representatividade na aferição dos preços correntes de mercado. 
Para o presente caso, o limite inferior é de R$ -R$ 1.363,53 (mil, trezentos e sessenta e três reais e cinquenta e
três centavos negativos) e o limite superior é de R$ 4.998,93 (quatro mil, novecentos e noventa e oito reais e
noventa  e  três  centavos).  Sendo assim,  expurgam-se  os  preços  fora  dessa  faixa  e  a  tabela  de  tratamento
estatístico fica da seguinte forma:

Fonte CNPJ Valor

Parâmetro III – https://www.canva.com/pt_br/pro/#pricing – Acesso em 
24/03/2025 às 10h33. Não se aplica. R$ 290,00

Parâmetro II – Câmara Municipal de Assis Chateaubriand Não se aplica. R$ 363,00

Parâmetro II – Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais Não se aplica. R$ 407,14

Parâmetro II – Secretaria de Estado de Economia e Planejamento/ES Não se aplica. R$ 521,90

Média da Amostra R$ 395,51

Mediana da Amostra R$ 385,07

https://www.canva.com/pt_br/pro/#pricing


Coeficiente de Variação 25%

Verifica-se  que,  após  a  primeira  rodada  de  tratamento  estatístico,  o  CV  ficou  em  25%,  indicando
homogeneidade aceitável entre os valores da cesta de preços. Portanto, a média é recomendável como medida
de tendência central representativa dos preços coletados.

 Item 6: Licenciamento para o período de 01 ano do WeTransfer Final podendo ser prorrogado por até
10 anos.

Fonte CNPJ Valor

Parâmetro III - https://wetransfer.com/checkout?
tier=ultimate&billing=monthly&redirect=transfer&lsid=79fe14db-9751-48cc-
8b6e-2a94816ac13a&paywall=pricing_page – Acesso em 24/03/2025 às 
10h50.

Não se aplica. R$ 1.306,44*

Parâmetro I Não se aplica. R$ 7.506,47

Mediana da Amostra R$ 4.406,46

*Valor disponível apenas em dólar americano: US$ 228,00 convertido pela cotação intermediária (11h do dia
24/03/2025) de R$ 5,73 disponibilizada pelo Banco Centra do Brasil.

A amostra desta pesquisa apresenta 2 (dois) preços, ou seja, não é possível “saneá-la” a fim de ajustar o CV,
diminuir  a  discrepância  entre  os  valores  e  possibilitar  o  uso  da  média  (saneada).  Portanto,  a  mediana  é
recomendável como medida de tendência central representativa dos preços coletados.

V. Memória de cálculo e conclusão: A presente pesquisa de preços foi realizada entre os dias 24 e 25 de março
de 2025. Declaro que foi  feita análise crítica dos preços coletados.  Buscou-se,  dentro do conhecimento do
objeto a ser contratado, estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no mercado, de forma
a evitar grandes distorções entre os preços estimados e o resultado da licitação.
Para a apuração do valor estimado, levou-se em conta as informações contidas no Termo de Referência, na
consulta realizada no PNCP e nos preços divulgados pelos sites dos softwares em questão.
Foram consideradas, ainda, as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação
e montagem do bem ou execução do serviço,  formas de pagamento,  fretes,  garantias exigidas e marcas e
modelos, quando for o caso.
Os valores estimados dos itens para o período de 1 (um) anos são os seguintes: 

 Item 1: R$ 661,00 (seiscentos e sessenta e um reais) – Mediana.
 Item 2: R$ 719,00 (setecentos e dezenove reais) – Mediana.
 Item 3: R$ 2.210,00 (dois mil, duzentos e dez reais) – Mediana.
 Item 4: R$ 296,33 (duzentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos) – Média.
 Item 5: Rl$ 395,51 (trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e um centavos) – Média.
 Item 6: R$ 4.406,46 (quatro mil, quatrocentos e seis reais e quarenta e seis centavos) – Mediana.

https://wetransfer.com/checkout?tier=ultimate&billing=monthly&redirect=transfer&lsid=79fe14db-9751-48cc-8b6e-2a94816ac13a&paywall=pricing_page
https://wetransfer.com/checkout?tier=ultimate&billing=monthly&redirect=transfer&lsid=79fe14db-9751-48cc-8b6e-2a94816ac13a&paywall=pricing_page
https://wetransfer.com/checkout?tier=ultimate&billing=monthly&redirect=transfer&lsid=79fe14db-9751-48cc-8b6e-2a94816ac13a&paywall=pricing_page


Os valores foram estimados, conforme memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho
de 2021) informada no item acima e na descrição dos cálculos abaixo:
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de
amostras que compõem a pesquisa;
-  Mediana: medida de tendência central  das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor
central do conjunto de valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio
entre (X-µ)², onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa:

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média
aritmética dos valores que compõem a pesquisa: 

Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a legislação em vigor, certifica-se que os valores
estimados para as presentes contratações são vantajosos para a Administração.

 

Tremembé, 25 de março de 2025.

________________________________
Fernando Augusto de Almeida Rodrigues

Oficial Legislativo - Compras
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